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LEI N9 1.834/95

JESU1ND RUY, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São JtíU.lo, usando das atribuições que lhe 
sâip confr-rii.las por leis

FAZ SABER.
aprovou e ele sanciona e promulga a

que a Câmara 
seguinte lei:

Munici pa1

£.r 11 g D___ 12, Fica c on c ed ido a or.
servidores municipais da ativa., enquadrados pola Lei nS 
1.327/09, inativos fr pensionistas, um reajuste salarial de 
157. (quinze por cento).

Parágrafo Cínico  reajuste de quu 
trata este artigo, terá Cdmo base de cálculo a folha de 
pagamento iIq mês de janeiro de 1.995,

Artigo__22 - 0<. tonveniados de qii.-
trata a Lei n° 1.303/89 qu.- <3>!ter'cem as funções difipoütâs no 
artigo 29 daquele estatuto legal, absorvidas pela Lei nQ 
1.3B9/90, passarão a perceber os seguintes vencimentos:

3) Monitor..___ .RS 106,04
b) Supervisor...R» 144,67
c) Sor vente. ... .Rí 54.7?

Fi r t i 0 P 35 - Com exceção dos 
convem lados de que trata a Lei h9 1.303/09 c/c Lei ní2 
1.339/90, os servidores municipais nela perceberão salário 
inferior ao salário mínimo, equiparando-se automaticamente, 
quando qualquer majorfiiçltD do mesmo vier a ocorrer, estando d 
Poder Executivo autorizado para tanto.

ArtÍQD___ 12 - Os recursos pará
atender aos encargos da presente Lei, carrerlo por conta de 
verbas próprias do orçamento vignntB.

Artj&Q__ 22 “ Esta lei entrará em
vigor na data de sus publicaçào? retraaqindc seus efeitos ao 
primeiro dia do mês de fevereiro d& 1.995, revogadas as 
disposições em contrário.
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